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Assim, a problemática central deste trabalho reside na seguinte questão: “em que medida a 

de preservação da imparcialidade judicial no processo penal brasileiro?”















–



a, uma vez que o prazo de “vacatio 

legis” de 30 dias dificultaria a adequação dos tribunais, por ser um prazo curto, e tendo em vista 



magistrados pelo território nacional. Segundo relatório técnico “A Implantação do Juiz das 

Garantias no Poder Judiciário Brasileiro” do CNJ de junho/2020 das comarc

relatório “Justiça em Números 2022”, do CNJ, que aponta que a taxa média de congestionam









Em 1992, Elliot Aronson, em sua obra “The Theory of Cognitive Dissonance: A Current 

Perspective” propôs que a dissonância é maximizada quando comportamentos ou crenças 

–



intitulado “On the failure to eliminate hypotheses in a conceptual task”, publicado em 1960 no 

artigo “Comportamento de grupo e viés de confirmação” publicado pela Universidade 

Ademais, no livro “Rápido e Devagar”, Daniel Kahneman afirma que o ser humano 



No artigo “A dissonância cognitiva e seus reflexos na tomada da decisão judicial criminal”, 





–



Winograd, M. (2008). “Uma análise da equação etiológica proposta por Freud à neurose” explica que Freud associou 

ncias e escritos, atribuiu grande importância à “herança” (fatores constitucionais), 

(2015). No artigo “Freud e a cultura”, Smadja (2016) 



no artigo “Myside Bias, Rational Thinking, and Intelligence”, indivíduos intelectualmente capazes 













livro a dificuldade de mudar de opinião diante de fatos novos quando já há um “investimento” com 

implicações emocionais, e afirma que “uma história coerente é fácil de acreditar”, de modo que 





constitucional dos requisitos da imparcialidade judicial, incorporando “insights” da psicologia 













–


